
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS 

CONTRATO N° 75/2023 

PROCESSO N° 23.477/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DE SAO LUÍS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito sob o CNPJ/MF sob o n° 06.307.102/0001-30, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL — SEMCAS, órgão da administração pública direta, aquidesignada 
LOCATÁRIA, sediada na Av. São Luís Rei de França, n° 456, Jardim Atlântico — Turu —SãoLuís —MA — 
CEP: 65.067-095, neste ato representada pela Sra. LÚCIA DE FÁTIMA MARQUES RIBEIRO MOREIRA, 
brasileira, casada, Administradora, portadora do RG n° 2009079464-2 SSPDS/CE e CPF n°887.953.813-
68, residente e domiciliada nesta cidade, e do outro lado,a Sra. MARIA LUIZA AQUINO MOTA GONÇALO 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 027551402004-1 SSP/MA e CPF n°459.793.323-91, residente e 
domiciliada nesta capital, doravante denominado LOCADORA, tendo em vista a justificativa de dispensa 
de licitação, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em consonância com o 
disposto no art. 24, inciso X, e art. 54, §22, da LeiFederal n° 8.666/93, Código Civil Brasileiro, da Lei Federal 
n° 8.245/91 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 O contrato tem por objeto a locação de imóvel situado a Avenida São Luís Rei de França, Qd. A, n° 

05 — Jardim Atlântico, nesta cidade, para funcionamento da sede da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social, de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, 

conforme Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

2.1 O imóvel locado se destina ao funcionamento específico da sede da Secretaria Municipal da Criança 

e Assistência Social. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERACÕES 

3.1 A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses a partir da data de 16/11/2023 a 15/11/2024, 

podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 

57, II, da Lei n° 8.666/93, tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante extrato, no 

Diário Oficial do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Av. São Luís Rei de França, n° 456, Jardim Atlântico — Turu —São Luís —MA — CEP: 65.067-095 
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